
 

 

 

EDITAL 
Processo Licitatório nº 005/2023 
Modalidade: Convite nº 002/2023 

A Prefeitura Municipal de Tracunhaém, através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 002/2023 - do Gabinete do Prefeito, vem pelo presente convidar V.Sª, a participar da licitação na 
Modalidade: Convite, Tipo: Menor Preço Global, cujo processo será realizado com o que dispõe a Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. A abertura dos envelopes será realizada com a presença dos 
participantes da competição no dia 07 de fevereiro de 2023 às 09:30 horas, na sede da Secretaria de 
Assistência Social, situada à Rua Manoel Barbosa Leão, 09, Centro, Tracunhaém-PE, sob as seguintes 
condições: 

1. OBJETO 

Constitui como objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução de reforma e 
adequações nas escolas municipais Joaquim Canuto, Tancredo Neves, Ana Lúcia e Creche Santo Antônio 
localizadas na zona urbana e na Escola Maria Laura situada no Distrito de Belo Oriente do Município de 
Tracunhaém/PE. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame, além dos licitantes convidados, os demais interessados devidamente 
cadastrados no Registro Cadastral do Município, seja ele com CRC ou que já tenham prestado serviços a este 
município nos últimos 05 (cinco) anos junto ao setor financeiro, e que seja na correspondente especialidade 
pertinente ao seu objeto, que manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, 
respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos 
definidos neste instrumento convocatório.  

2.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 
que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município de Tracunhaém. 

2.4. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com 
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste 
instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão – Djair Batista dos Santos. Não sendo rigorosamente 
observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 
desconsiderado para efeito de participação no certame. 

2.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência 
de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para 
sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de 
interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento 
do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo IV. 

2.6. É vedada à participação em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode 
conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através 
de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais 
interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Além 
que o presente certame é de pequena monta. 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 



 

 

 

Os licitantes deverão apresentar a documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em dois envelopes 
distintos, opacos, colados, timbrados ou devidamente identificados com nome e endereço do licitante e as 
seguintes indicações: 

Envelope nº 01: HABILITAÇÃO 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 

            Prefeitura Municipal de Tracunhaém 
            CONVITE nº 002/2023 

 
Envelope nº 02: PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Tracunhaém  
CONVITE nº 002/2023 
  

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

4.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 90 (noventa) dias; 
O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, considerado da data de 
sua assinatura. 

4.2. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, somente 
serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 8.666/93 e 
disposições contidas no Código Civil. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 
 

Para habilitar-se a participar deste Convite, os participantes deverão apresentar os documentos exigidos à 
Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente, na mesma ordem dos itens apresentados neste convite;  
 
Os documentos deverão ser legíveis e não apresentar rasuras, emendas ou borrões e deverão ser 
apresentados obrigatoriamente, em uma das seguintes formas:  

 
a) Via Original; 
b) Fotocópia legível e autenticada por cartório competente; 
c) Publicação em órgão da imprensa oficial; 
d) Fotocópia acompanhada dos respectivos documentos originais para serem autenticados por 

membro da CPL.  
 
As certidões emitidas via internet deverão ser apresentadas preferencialmente em vias originais e impressas 
em impressora colorida;  
 
Todos os documentos apresentados deverão preferencialmente estar enumerados em ordem crescente e 
rubricados; 

 
Os documentos deverão ser apresentados à Comissão Permanente de Licitação em conformidade com o 
constante item 3 deste Edital, em invólucro lacrado e indevassável, o qual deverá conter, além do nome ou 
timbre da licitante, na parte exterior e fronteiriça do envelope o seguinte sobrescrito: 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM - PE 
Convite nº. 002/2023 
ENVELOPE Nº. 01 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
07 de fevereiro de 2023 – 09h30min 

 
Em todos os documentos apresentados, a Razão Social/ Nome e o endereço da sede e/ou estabelecimento 
comercial da licitante, deverá ser o mesmo constante no Contrato Social da empresa e/ou alteração deste. 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA / REGULARIDADE FISCAL e DECLARAÇÕES 
 
O envelope nº. 01, com o título DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter os documentos listados 
abaixo em plena validade, em uma única via, sob pena de INABILITAÇÃO, juntamente com a mídia (Pendriver 
e/ou CD/DVD) contendo todos os documentos apresentados dentro do envelope, digitalizados: 
 
5.1.1 Habilitação Jurídica:  
  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação da 

diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, com indicação 

dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular com 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 
e.1) A falta deste documento não inabilitará o licitante, porém o preposto não estará apto a representar a 
empresa. 
 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou procurador) da 
empresa. 

 
5.1.1.1 O Objeto Social das empresas participantes deste Convite deverá ser igual ou similar ao que dispõe o 
item 2.0 deste Edital; 

 
Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma licitante; 
 
5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições 
previdenciárias e de terceiros; 



 

 

 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de 

Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante. Considerando-se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, 
também, a CRF de Pernambuco; 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 

 
f)  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 
1.470/2011 do TST. 

 
5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição; 
 
5.2.2. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, 
para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com eleito de negativa.  
 
5.2.3. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deve apresentar os seguintes documentos:  
 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;  
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006;  
 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;  
 
d) Cópia do contrato social e suas alterações;  
 
III - Os documentos relacionados nos itens I e II deste subitem poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 
 
IV - Os documentos relacionados nos itens I, II e III deste subitem poderão ser substituídos pela 
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
de acordo com modelo estabelecido no Anexo do Edital. 



 

 

 

 
5.3 A Documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em 
 

a) Certidão de registro da empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA. 

 
5.4 A documentação relativa à qualificação econômico-financeiro consistirá em 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 90(noventa) dias 
pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio 
OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante 
está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos de 1º e 2º graus 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 
 
b.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea a) contiver a ressalva 
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 
 
b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com 
as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 
 
b.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das exigências na 
alínea d, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 

 
5.5 Declarações 
 

a) Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, conforme disposto no 
inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo III); 

 
b) Declaração negativa de inidoneidade para licitar com a administração pública, conforme previsto no 

Art. 97, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores (Modelo Anexo IV); 
 
OBSERVAÇÕES 
 

1) Em todos os documentos apresentados, a Razão Social da empresa e o endereço do estabelecimento 
comercial e/ou sede da licitante, deverá ser o mesmo constante no Contrato Social da empresa e/ou 
alteração deste; 
 
2) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, implicará no 
indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis; 
 
3) Não será concedida a habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Convite. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas à Comissão Permanente de Licitação no dia, em conformidade 
com o constante no item 3.5 deste Edital, em invólucro lacrado e indevassável, o qual deverá conter, além do 
nome ou timbre da licitante, na parte exterior e fronteiriça do envelope o seguinte sobrescrito. 
 
 
 
 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM - PE 
Convite nº. 002/2023 
ENVELOPE Nº. 02 
PROPOSTA DE PREÇOS 
07 de fevereiro de 2023 – 09h30min 

 
6.2 A proposta deverá conter as seguintes informações 
 

a) A proposta de preços deverá ser apresenta em papel timbrado da licitante, em 01 (uma) via emitida 
por computador ou datilografada, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo seu representante legal, e rubricadas todas as suas 
folhas, fazer menção ao número deste CONVITE e conter a razão social do licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como 
indicar o banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota 
de empenho para posterior pagamento;  

 
b) Conter em moeda nacional vigente, o preço global, em algarismo, recomendando-se a discriminação 

por extenso, devendo prevalecer, no caso de dissenso, o valor por extenso sobre o numérico; 
 
c) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da documentação e propostas. Caso não haja a expressa determinação da 
validade da proposta, tacitamente a licitante estará aceitando o prazo máximo exigido por lei, que é 
de sessenta dias. 

 
d) Indicar também o prazo de execução dos serviços; 

 

e) Declaração formal de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, 
pessoal, obrigações patrimoniais, trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e 
todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 

 
f)     Planilha de Orçamento dos Serviços:   
 
f.1) A Planilha de Orçamento dos Serviços deste edital, deverá ser preenchida com discriminação de 
cada serviço, unidade de medida, quantidade, os preços unitários para todos os itens quantificados, 
assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, título e registro no CREA, deverá constar de 
maneira legível e clara, Lei Federal nº. 5.194/66 e Resolução nº. 218/73 – (CONFEA), sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas; 
 
f.2) Nos preços propostos deverão estar inclusos mão-de-obra, fardamento, EPI’S, insumos, carga e 
descarga, despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros e 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem executados, bem 
como as despesas de conservação dos mesmos até a entrega ao Município, nos termos previstos neste 
edital; 
 
f.3) Os quantitativos, assim como a discriminação dos itens de serviços não poderão, sob hipótese 
nenhuma, serem alterados pela licitante, sob pena de desclassificação;  
 
f.4) Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 
 
f.5) Apresentar Cronograma Físico Financeiro; 
 
f.6) É obrigatória a cotação dos preços para todos os itens que compõe a Planilha(s) de Orçamento dos 
Serviços, sendo desclassificada automaticamente a que não tiver cotação para todos eles; 
 
g) Composição de Custos Unitários de Serviço: 
 



 

 

 

g.1) Nos custos unitários deverá estar computada a Bonificação de Despesas Indiretas – BDI; 
 
g.2) A composição de custo deverá obedecer à legislação vigente e os dispositivos legais que regulam a 
matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas e orientações expedidas pelos Tribunais 
de Contas, respeitando os valores limites máximos determinados no acórdão N° 2622/13 do Tribunal de 
Contas da União (T.C.U); 
 
g.3) A composição de custos e BDI deverá representar fielmente a realidade dos serviços e serão 
avaliados pela engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que a seu critério poderá impugnar 
os mesmos, caso não estejam de acordo com o solicitado;  
 
g.4) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a proposta apresentada; 
 
g.5) A composição deverá ser apresentada em memorial descritivo de cálculo; 
 
g.6) Todas as laudas componentes do memorial deverão ser datada e devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante e responsável técnico. 

 
6.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, e caso persista o interesse da Administração, esta poderá solicitar a prorrogação da validade 
prevista no subitem anterior, por igual prazo. 
 
6.4. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação: 
 

a). A falta de data e/ou rubrica da proposta, assim como da Planilha de Orçamento de Serviços poderá 
ser suprida pelo representante legal presente a reunião de abertura dos envelopes 02 – Propostas, e com 
poderes para esse fim; 
 
b). No caso de discordância entre os preços unitários e globais, prevalecerão os primeiros. No caso de 
discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos, devendo a Comissão de 
Licitação proceder às correções necessárias. 
 

6.5. Para efeito de julgamento, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitante.  

 
6.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para 
menos.  Não serão levadas em consideração a apresentação de propostas alternativas.  

 
6.7. A proposta de preços, a planilha de orçamento dos serviços e a composição de custos dos serviços, ou 
seja, todo o conteúdo físico do envelope, deverão estar digitalizados e inseridos em mídia (Pendriver e/ou 
CD/DVD), e fazer parte do conteúdo do envelope de proposta de preços. 

7. JULGAMENTO 

A licitação será processada e julgada pela Comissão de Licitação, que no dia e hora estabelecidos neste 
CONVITE, em sessão pública, receberá os envelopes dos participantes e procederá ao julgamento de acordo 
com o que estabelece a Lei nº 8.666/93 e as normas estabelecidas nos Procedimentos Licitatório Gerais, 
constantes neste CONVITE. 

O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedora a empresa que apresente 
MENOR PREÇO GLOBAL, procedendo-se a classificação das demais qualificadas, por ordem crescente dos 
preços propostos. 

Após análise dos preços cotados e conclusão do julgamento o fornecimento, objeto da presente licitação será 
adjudicado ao (s) licitante(s) cuja proposta financeira tenha sido considerada vencedora, conforme item anterior 
e esteja substancialmente adequada aos termos do presente Edital. 



 

 

 

A proposta será considerada substancialmente adequada quando atender a todos os termos, condições e 
especificações contidas neste CONVITE, especialmente quanto ao objeto, que deverá guardar conformidade 
com as especificações constantes na planilha de quantitativos e adequação aos preços correntes no mercado, 
respeitando o limite estabelecido. 

Quando todas as empresas forem inabilitadas/desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Tracunhaém poderá 
fixar aos licitantes, o prazo de até 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação/proposta, 
escoimadas das causas que motivaram a inabilitação/desclassificação. 

É facultado a CPL promover diligências com o objetivo de complementar ou esclarecer a instrução do Processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta.  

Em caso de empate, a classificação se fará através de sorteio, sempre que possível, na mesma sessão de 
recebimento e abertura das propostas ou em ato público para o qual todos os licitantes classificados serão 
convidados, depois de observado o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93. 

8. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

Os serviços obedecerão ao disposto nas especificações do Plano de Trabalho, contido na proposta vinculada 
ao termo do contrato, devendo a aceitação e comprovação efetiva da execução dos serviços serem formalizada 
segundo a norma legal para liquidação da Nota de Empenho. 

9. DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de rejeição, bem como a licitante vencedora deixar de realizar os serviços adjudicado, é facultado à 
Prefeitura Municipal de Tracunhaém convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas condições propostas pelo primeiro. 

Os serviços deverão atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta apresentada, assim 
como, obedecer rigorosamente ao prazo e aos locais de entrega discriminados neste edital, podendo sofrer as 
penalidades expostas no item 14 deste edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis. 

Na nota fiscal deverá constar o nome da Prefeitura Municipal de Tracunhaém, a especificação do material que 
está sendo entregue, em valores e quantitativos unitários, sob pena do não pagamento. 

10. DA CONTRATAÇÃO, DA PRORROGAÇÃO E DA RESCISÃO 

Para a execução do objeto deste CONVITE será firmado contrato entre a Prefeitura Municipal de Tracunhaém e 
o licitante adjudicatário, consoante disposições contidas nos artigos 54 e seguintes da Lei Federal Nº 8.666/93, 
bem como especificações e prazos constantes da minuta anexa.  

O presente CONVITE, seus anexos e a proposta do licitante vencedor farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição. 

O contrato a ser firmado poderá ser rescindido nos casos previstos em lei e sendo a iniciativa do contratado, 
deverá haver comunicação com antecedência, de no mínimo 20 (vinte) dias, sendo assegurado a Prefeitura à 
rescisão unilateral, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

Valor global de R$ 329.572,09 (trezentos e vinte nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e nove centavos), 
conforme planilha orçamentária constante no Projeto Básico em anexo, sendo DESCLASSIFICADA a proposta 
que ultrapassar este limite. 

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

 

O pagamento devido ao adjudicatário será efetuado mensalmente, através de Nota de Empenho ou de sub 
empenho, após a efetivação total ou parcial do fornecimento, acompanhada da respectiva Nota Fiscal e Recibo 
em duas vias, não podendo exceder a 30 (trinta) dias. 

As obrigações financeiras assumidas correrão por conta do recurso constante na seguinte dotação 
orçamentária:  

02.10 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA-ESTRUTURA 
02.06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1206 1012 0000 – CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

13. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS GERAIS 

13.1. DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

a) Caso alguma certidão exigida em procedimento licitatório realizado nesta Prefeitura não contiver, 
expressamente, o prazo de validade, a Comissão convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese do licitante comprovar que o 
documento tem validade superior ao aqui convencionado, mediante juntada da norma legal 
pertinente; 

b) Não se levará em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas nesta licitação, 
inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes; 

c) Poderá ser desclassificada a proposta, no todo ou em parte, que não atenda as exigências do ato 
convocatório, que apresente preços superfaturados ou inexequíveis, nas condições previstas no art. 
48, da Lei Federal nº 8.666/93; 

13.2. NORMAS DE CONDUÇÃO DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 

a) A licitação será processada e julgada pela Comissão de Licitação, que no dia e hora estabelecidos, 
em sessão pública, receberá os envelopes dos participantes e os examinará quanto a sua inviolabilidade, sendo 
rubricados conjuntamente pela Comissão e representantes dos licitantes presentes; 

b) Serão abertos, em primeiro lugar, os envelopes com a documentação de habilitação, a qual será 
analisada e verificada a sua conformidade com os termos e condições legais exigidos no ato convocatório e Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo rubricada pela Comissão de Licitação e representante dos licitantes; 

c) Concluída a conferência da documentação de habilitação pela Comissão de Licitação e 
representantes dos licitantes e estando a mesma conforme, a Comissão proclamará os licitantes habilitados e 
não habilitados e devolverá os envelopes, contendo as propostas de preço, fechados, aos concorrentes 
inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

d) Com o término da fase de habilitação, sem interposição de recursos, ou com a desistência expressa 
de todos os licitantes do direito de recorrer, a Comissão procederá, imediatamente, a abertura dos envelopes 
contendo as propostas financeiras dos licitantes habilitados, chamando em voz alta os preços cotados e 
rubricando as propostas conjuntamente com os representantes dos licitantes; 

e) O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedor o licitante que oferecer 
MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado o limite unitário praticado em mercado, procedendo-se a classificação, 
por ordem crescente dos preços propostos; 

f) Após a análise das propostas de preços, quanto ao atendimento das exigências do ato convocatório, 
preços, se couber será concluído o julgamento das mesmas e o objeto da presente licitação será adjudicado ao 



 

 

 

licitante cuja proposta financeira tenha sido considerada vencedora, conforme item anterior e esteja 
substancialmente adequado aos termos do presente ato convocatório; 

g) A proposta será considerada substancialmente adequada quando atender a todos os termos, 
condições e especificações estabelecidas neste ato convocatório, especialmente quanto ao objeto, conforme 
Lei Federal nº 8.666/93; 

h) A proposta cuja inexequibilidade for manifesta, ou que apresente preços excessivos será 
desclassificada, por item ou na sua totalidade, cabendo à Comissão de Licitação, justificar os motivos de sua 
decisão nas condições previstas no Art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93, garantido o direito de defesa do 
proponente; 

i) No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio na mesma 
sessão, conforme previsto no parágrafo 2º, Art. 45, da Lei Federal nº 8.666/93. Se não for possível concluir o 
julgamento na sessão pública e após a análise de todas as propostas for constatada mudança na classificação 
registrada em ata, gerando empate, serão convocados os licitantes para procedimento do desempate. 
Passados 20 (vinte) minutos do horário previsto para a realização do sorteio sem que compareçam os 
convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências; 

j) Concluído o julgamento e não restando nenhuma pendência para ser analisada, serão proclamados 
os vencedores, podendo a adjudicação ser efetivada imediatamente, desde que todos os licitantes desistam 
expressamente de entrar com recurso administrativo contra a fase de julgamento das propostas de preços; 

k) Das sessões públicas de habilitação e julgamento das propostas será lavrada ata circunstanciada, 
que deverá ser assinada pela Comissão, pelos Licitantes e demais presentes. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

a) Homologada a licitação, a Comissão de Licitação no prazo de até 05 (cinco) dias, prorrogável uma 
única vez, convidará o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob 
pena de decair o direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

 b) Caso o licitante adjudicatário não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, a Prefeitura 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços; 

14. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

a) A impugnação de disposições deste ato convocatório poderá ser feita por qualquer cidadão, por 
irregularidade na aplicação da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Prefeitura julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no parágrafo 1º do Art. 
113; 

 b) Decairá do direito de impugnar os termos deste CONVITE perante a Administração, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, quanto às falhas ou 
irregularidades que o viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

c) Dos atos praticados pela Comissão de Licitação caberão recursos, conforme Art.109, da Lei Federal 
nº 8.666/93. Os recursos deverão ser entregues à Comissão de Licitação, sob protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Tracunhaém, no horário das 8 às 13 horas, de segunda à sexta-feira e dirigidos ao Prefeito do 
Município; 

d) Será franqueada aos interessados vista dos autos do processo, sempre que da decisão da comissão 
couber recurso ou representação; 



 

 

 

 e) Transcorrido o prazo recursal, e não restando nenhuma pendência para ser julgada, será 
homologada a adjudicação, nos termos da Lei. 

154. DAS SANÇÕES OU PENALIDADES 

a) O não cumprimento total ou parcial das obrigações e demais condições estabelecidas nesta licitação, 
sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas em Lei, que vão da advertência à suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Tracunhaém, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 

 b) A inexecução parcial ou total do contrato sujeitará o licitante ao pagamento de multa no percentual de 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato ou da parcela não executada; 

c) Após a assinatura do contrato e retirada a Nota de Empenho, decorrido 30 (trinta) dias sem o 
contratado dar início ao fornecimento, a Prefeitura processará o cancelamento do empenho e considerará o 
contrato rescindido, o que não eximirá o licitante do pagamento da multa constante no item anterior e demais 
penalidades cabíveis; 

 d) Durante a execução do contrato, decorrido 30 (trinta) dias de atraso, contados a partir da data da 
solicitação do fornecimento pela Prefeitura ao contratado, sem que tenha havido comparecimento, a Prefeitura 
Municipal de Tracunhaém considerará o contrato rescindido e tomará as providências cabíveis. 

16. DAS INFORMAÇÕES 

A Comissão de Licitação prestará todas as informações solicitadas pelos interessados nesta licitação, estando 
disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 8 às 13 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Tracunhaém.  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica assegurada a Prefeitura Municipal de Tracunhaém, o direito de no interesse da Administração, sem que 
caiba aos licitantes qualquer tipo de indenização: 

a) Adiar a data das sessões de abertura recebimento da documentação e das propostas de preços e 
designar nova data para continuidade do Processo Licitatório, que será devidamente comunicado a todos os 
licitantes; 

b) Aceitar ou rejeitar proposta, revogar o Processo Licitatório por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, e ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado a qualquer tempo antes da 
adjudicação; 

c) Alterar as condições deste ato convocatório, as especificações e qualquer documento pertinente a 
esta licitação, desde que venha fixar novo prazo para apresentação das propostas; 

d) Aceitar ou rejeitar pedidos de desistência, após análise das razões apresentadas; 

e) A apresentação das propostas por parte dos licitantes implica na concordância com os critérios, 
condições e prazos estabelecidos neste CONVITE, não sendo concedido, em nenhuma hipótese, prazo para 
apresentação de documento exigido no ato convocatório ou CONVITE; 

f) O licitante fica, obrigado a aceitar nas mesmas condições estipuladas neste CONVITE os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos totais solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) se de 
conveniência da Prefeitura Municipal de Tracunhaém, consoante § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 



 

 

 

g) É facultado à Comissão, em qualquer fase do Processo de Licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento que tenha 
sido exigido nos envelopes nº 1 e nº 2; 

h) Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da Licitação, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos; 

i) As omissões e dúvidas decorrentes do presente processo licitatório serão dirimidas à luz do contido 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

j) É competente o Foro da Comarca de Tracunhaém, para discussões de litígios decorrentes desta 
licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

 

 

Tracunhaém-PE, 27 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
ALUÍZIO XAVIER DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

 PROJETO BÁSICO 
 

(MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E PROJETOS) (ANEXO AO 
EDITAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

                                       
CONTRATO Nº xx/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÕES 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS JOAQUIM 
CANUTO, TANCREDO NEVES, ANA LÚCIA E 
CRECHE SANTO ANTÔNIO LOCALIZADAS NA 
ZONA URBANA E NA ESCOLA MARIA LAURA 
SITUADA NO DISTRITO DE BELO ORIENTE DO 
MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE E A 
EMPRESA*******. 

 
O MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 
TRACUNHAÉM/PE, e Estado de Pernambuco, na Av. Desembargador Carlos Vaz, s/n, Centro, inscrito no 
CNPJ n.º 10.167.310/0001-59, neste ato representado por Seu Prefeito Municipal Sr. Aluízio Xavier da Silva, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de identidade nº 2.984.730 – 
SSP/PE, CPF nº 866.480.204-15, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ***., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
***, com sede à Rua **,neste ato representada por seu sócio administrador senhor **, inscrito no CPF sob o nº 
**, e portador da RG sob o nº **,doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente contrato com os 
seguintes termos: 
 
1-OBJETO DO CONTRATO: 
 
1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de reforma e adequações nas escolas 
municipais Joaquim Canuto, Tancredo Neves, Ana Lúcia e Creche Santo Antônio localizadas na zona 
urbana e na Escola Maria Laura situada no Distrito de Belo Oriente do Município de Tracunhaém/PE. 
 
1.2. A Execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas dos projetos e do 
Memorial Descritivo que integram o Edital do convite que corresponde este contrato. 
 
2 - DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 
2.1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do contrato, bem como para definir procedimentos 
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivesse transcrito 
os seguintes documentos: 
 
a) Edital do Convite nº 0002/2023; 
b) Proposta da Contratada; 
c) Fotocópia autenticada do Registro e da quitação ou visto no CREA, do Engenheiro e da Contratada. 
 
2.2- Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado. 
 
3 – PRAZOS: 
 
3.1 Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 90 (noventa) dias. 
 



 

 

 

A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
3.2- A Inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades previstas 
neste mesmo instrumento. 
 
4 – PREÇOS: 
 
4.1- Os preços para a execução do objeto deste Contrato, são os apresentados na proposta da CONTRATADA, 
devidamente aprovada pela CONTRATANTE, os quais totalizam o valor de R$ xxxx (valor por extenso). 
 
4.2 - Os preços unitários e globais retro referidos são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os Lucros da 
CONTRATADA. 
 
4.3- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1206 1012 0000 – CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
5- FORMA DE PAGAMENTO: 
 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em parcelas a até 30 dias de fluência do prazo de execução, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro apresentado, após medições (vistorias) realizadas por agentes 
fiscalizadores desta Prefeitura com recursos do PRÓPRIOS. 
 
5.2- Com Base nos Certificados emitidos pela fiscalização a CONTRATADA, encaminhara a CONTRATANTE, 
mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, a qual deve estar anexada, cópia do Certificado respectivo. 
 
5.3- Os Pagamentos serão efetuados de acordo com boletim de medição, posterior a data de apresentação das 
faturas/notas fiscais correspondentes aos materiais e mão-de-obra. 
 
5.4- Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem existência do correspondente 
Certificado de Aferição. 
 
5.5 - As últimas faturas/notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, somente serão pagas após a emissão do 
Termo de Aceitação a que alude à cláusula das garantias do presente Contrato. 
 
5.6 - À CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto da Duplicata emitida através de 
rede bancária ou com terceiros permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 
diretamente na CONTRATANTE. 
 
5.7 - A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia e de seus eventuais reforços, 
importância que, a qualquer título, lhe sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato. 
 
5.8 - No caso da execução não estar de acordo com as especificações técnicas e demais exigências fixadas 
neste Contrato, a CONTRATANTE fica desde já autorizada a reter o pagamento em sua integralidade até que 
sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à CONTRATADA a multa prevista 
Cláusula de rescisão. 
 
5.9 - Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas neste. 
 



 

 

 

5.10 - Somente serão considerados finalizados e possíveis de medição os itens que compõem o edital que 
estiverem efetivamente executados e finalizados, não sendo considerados para medição e pagamento os 
materiais existentes no local da obra para uso futuro, mesmo que na própria obra. 
 
6 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 
 
6.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá 
subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
7 – RESPONSABILIDADE: 
 
7.1- A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele 
venha, direta e indiretamente a provocar ou causar para CONTRATANTE, ou para terceiros. 
 
7.2- A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela 
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de 
ignorância defeito ou insuficiência de tais documentos. 
 
7.3- A CONTRATADA é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos Projetos e 
Desenhos que lhe forem fornecidos ainda que relativos à quantidade. 
 
7.4- Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante a 
qual a única responsável pelo Cumprimento deste Contrato será sempre a CONTRATADA. 
 
8 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 
 
8.1 - A CONTRATANTE indicará um técnico/fiscal que será o interlocutor de todos os contatos com a 
CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos. 
 
8.2 - Ao nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas na medida em que as 
necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 
 
8.3 - O acompanhamento da execução ou sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou reduz 
responsabilidade da CONTRATADA, em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a perfeita 
realização do objeto contratual. 
 
9 - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e normas 
previstas no Projeto Básico – ANEXO I, do Edital, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
 
9.2. A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 
 
9.3. O Município de Tracunhaém se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se 
em desacordo com o instrumento de contrato; 
 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
9.5. Definir como fiscal do Contrato o Senhor Adolpho de Souza Leão faro Neto, Engenheiro Civil CREA Nº 
11716 D - PE. 
 



 

 

 

10 - RECEBIMENTO DA OBRA: 
 
10.1 - O objeto contratual será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
que for designado pelo CONTRATANTE para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado 
pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação escrita de seu término. 
 
10.2 - Durante o período de trinta dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação de 
molde a se verificar o cumprimento das exigências construtivas. 
 
10.3- Esgotado o prazo previsto na Cláusula anterior e uma vez restando comprovada a adequação do objeto 
aos termos Contratuais, a obra será recebida definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes. 
 
11- GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES: 
 
11.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados 
pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e risco daquela, por 
outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos. 
 
11.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco (05) anos contados a partir do recebimento da 
obra a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica devidamente comprovado na 
execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme 
preceitua o artigo 618 do Código Civil Brasileiro, a pintura, por cinco (05) anos, salvo pelo mau uso, 
comprovado, das instalações. 
 
11.3 – Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada e a 
CONTRATANTE, tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidira em multa na ordem de 20 (vinte) 
por cento do valor referente aos serviços prestados sem prejuízos do disposto nas cláusulas anteriores. 
 
12 – PENALIDADES: 
 
12.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do Contrato, tendo-se por base o cronograma físico que 
integra este a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5 % (um e meio por cento), sobre o valor total 
deste ajuste, por dia de atraso, limitado a 30%. 
 
12.2- As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente, não terão caráter compensatório, 
mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, 
perda ou prejuízos que seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em 
apreço. 
 
12.3 – A inexecução total do Contrato, importara à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e Contratar 
com qualquer entidade da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de TRACUNHAEM/PE, pelo 
prazo desde já fixado de dois (02) anos contados da aplicação de tal medida punitiva. 
 
12.4 - Será propiciada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos itens 
precedentes. 
 
12.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver 
direito ou cobrados judicialmente. 
 
13- RESCISÃO: 
 
13.1 - A Inexecução total o parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
enumerados no artigo 78, da lei 8666/93. 
 
 



 

 

 

13.2 - A Rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no artigo 79, da lei 8.666/93, 
cabendo a CONTRATANTE a imediata aplicação do artigo 80 da referida lei. 
 
13.3- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do artigo 78 da lei 
8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato. 
 
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1 – A Empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços tão logo seja assinada a Ordem de Serviço 
decorrente deste Contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo Alvará junto ao Município. 
 
14.2. A CONTRATADA, deverá providenciar a matrícula CEI da obra junto ao INSS, no início das atividades, de 
acordo com a Instrução Normativa Nº 03 de 15/07/2005, recolhendo os devidos encargos trabalhistas para 
aquela inscrição, e ao término da obra providenciar o habite-se e o encerramento de matrícula de obra de 
construção civil do INSS. 
 
14.3. A CONTRATADA deverá manter no local da obra o Diário de Obra, no mínimo em 02 vias, conforme 
modelo do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, sendo que uma via deverá ser entregue a Prefeitura 
Municipal de TRACUNHAEM/PE, a cada período de 30 dias. 
 
14.4 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente 
à execução da obra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da assinatura do presente contrato, relativo à obra, 
onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do Eng.º Civil ou Arquiteto Responsável 
pela gerência dos serviços, bem como ART dos Engenheiros Responsáveis pela condução da obra, devendo 
ser entregue no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de TRACUNHAEM/PE. 
 
14.5 – A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 
serviços Contratados mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
 
14.6 – A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às 
especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
 
14.7- A CONTRATADA assume integra responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
Terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços Contratados, isentando a 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência dos mesmos. 
 
14.8 – A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e seus auxiliares, no que 
concerne ao cumprimento da legislação Trabalhista, Previdência Social, Seguro de Acidente do Trabalho ou 
quaisquer outros encargos previsto em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do 
Trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria 3.214, de 08-07-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o 
seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte a CONTRATANTE ou rescisão Contratual 
com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
14.9- A CONTRATADA, uma vez iniciada os serviços somente poderá retirar equipamentos da obra e 
constante de sua proposta mediante prévia solicitação e aprovação expressa da CONTRATANTE. 
 
14.10-A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança obriga-se a promover a sinalização da obra 
colocando no local dos trabalhos a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapumes e placas 
indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado a LICITADORA para prévia aprovação, 
bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma sem ônus algum para a CONTRATANTE. 
 
14.11 –Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93 que regulamenta as licitações e 
Contratações promovidas pela administração Pública.  
 
15 – TOLERÂNCIA: 
 



 

 

 

15.1 – Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal 
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições 
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
16 - VALOR DO CONTRATO: 
 
16.1 – As partes CONTRATANTES dão ao presente Contrato o valor global de R$ xxxx (valor por extenso), 
para todos os legais e jurídicos efeitos. 
 
17 – FORO: 
 
17.1- Elegem as partes CONTRATANTES o Foro da Comarca de TRACUNHAEM/PE, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais, 
declarando que tomaram conhecimento antecipado, acordando e assinando o presente instrumento em três 
(02) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
TRACUNHAEM/PE, EM *** DE ***** DE 20***. 

 
___________________________________ 

CONTRATADO 
__________________________________ 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 

Prefeitura Municipal de Tracunhaém 

A/C Comissão Permanente de Licitação 

REF.: CONVITE Nº 002/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 

 

 
 
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de pessoal, em 
acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
 

Local e Data. 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente.  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
  
   
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 
O CASO.  



 

 

  
ANEXO IV 
 
MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA 
  
REF.: CONVITE Nº 002/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o 
resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, 
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer 
interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, 
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer 
igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, 
da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo 
necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido 
diploma legal.  
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 
FOR O CASO. 

 
 


